
MENSAGEM Nº. 010/2011    
 Campo Novo do Parecis, 16 de março de 2011.



Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 
O Projeto de Lei nº. 006/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e revogar dispositivos da Lei Municipal nº. 732/2000, que cria o Conselho Municipal de Cultura e dá outras providências.



A presente proposição se deve face ao disposto na Deliberação Normativa CMC nº. 01/2010, de 01 de dezembro de 2010, do Conselho Municipal de Cultura, em que estabeleceu alteração na nomenclatura do referido Conselho, ao que tange aos artigos 6º e 8º da Lei Municipal nº. 732, de 30 de março de 2000.



Para tanto, passaremos a descrever as considerações apresentadas pelo referido Conselho com fins de justificar estas alterações na Lei Municipal nº. 732/2000, a saber:

a) considerando que desde 2003 os gestores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura não assumiram o cargo de Presidente deste Conselho, assegurados pelo Estatuto e pela Lei Municipal nº. 732/2000, justificando que a pasta da Educação possui muitas atribuições e inúmeros outros Conselhos que exigem igual atenção; 

b) considerando que os Conselhos Municipais de Política Cultural devem estar totalmente alinhados com o conceito e os princípios do Sistema Nacional de Cultura e, juntamente com as Conferencias de Cultura, são componentes estratégicos do SNC, porque neles as políticas públicas são construídas e pactuadas por meio de um dialogo verdadeiramente democrático entre o Poder Púbico e a Sociedade Civil;

c) considerando que é vital para a legitimação política do Sistema Nacional de Cultura a reestruturação dos Conselhos de Cultura tradicionais, ampliando sua composição e assegurando a paridade e a escolha democrática dos representantes da sociedade civil; e, 

d) por fim, que é importante para a exata compreensão do Sistema Nacional de Cultura unificar, nos três níveis de governo, a nomenclatura dos seus componentes. 



Dito isto, após análise da matéria entendemos a necessidade das alterações solicitadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural, tendo como objetivo a adequação aos conceitos e procedimentos previstos no Sistema Nacional de Cultura.
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT 



Em anexo: cópia da Deliberação Normativa CMC nº. 01/2010, de 01 de dezembro de 2010.



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº. 006/2011                

16 de março de 2011.                              

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 732/2000, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. O caput do art. 8º acrescido dos §§ 1º e 2º da Lei Municipal nº. 732, de 30 de março de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 8°. A Presidência do Conselho Municipal de Política Cultural será exercida por um Conselheiro eleito entre seus pares.



§ 1º. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Política Cultural será paritária, sendo composta por um membro representante do poder público e outro da área civil.



§ 2º. Ao Secretário Municipal de Educação e Cultura ou pessoa responsável pelo setor caberá prover todos os meios materiais e serviços de apoio administrativo necessários ao funcionamento do Conselho, nos termos do seu Regimento Interno.”



Art. 2º. Fica estabelecida a nova nomenclatura do Conselho Municipal de Cultura que passa a denominar-se Conselho Municipal de Política Cultural, conforme dispõe a Lei Municipal nº. 1.398, de 23 de dezembro de 2010.



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4 º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 2º do art. 6º, da Lei Municipal nº. 732, de 30 de março de 2000.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do mês de março de 2011.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretária Municipal Interina de Administração

